
DECRETO LEGISLATIVO N  º   3632/2023  .  

CONCEDE A COMENDA “JOSUÉ DE CASTRO” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.     

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Comenda “JOSUÉ
DE CASTRO”, nos termos da resolução nº. 330/2015 a:    

     ANA CLARA PÉTERSON       

BRUNA MARIA PEPE SARTÓRIO

DANIELLA CRISTINA QUINTELA DA COSTA NUNES BAPTISTA

ELIANE PORTES TONOLI   

GRAZIELLA MARIA ROSSETO DEBONA 

LARA FERNANDES COELHO

    MARIA EDUARDA LANDEIRO DE REZENDE 

MARIANA GRANCIERI 

MIRELA ROVETTA GARBELOTTO TRAVAGLIA 

MÍRIAN CORREIA NASCIMENTO FASSARELLA

RENATA MARINHO DESTEFANI 

WEIDA KETLINE CAPUCHO PINTO CHARPINEL

         Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 28 de setembro de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO

    Vereador -Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100310030003300310039003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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